
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 26 de novembro de 2025.
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A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Senhor Prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do Projeto aprovado, por unanimidade, pelo Plenário desta Casa na
Sessão Extraordinária de 18 de novembro de 2025, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 89/2025: Dá nova redação ao caput do art. 1° da lei n°
3.471, de 23 de agosto de 2018, que dispõe sobre a instituição do programa vale
feira no âmbito do município de Nova Venécia-ES.

Atenciosamente,

VI^OR CREMADO MENDONÇA
Presidente
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DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
PLO 9.^Íã03i5
Em I lQ035

uS)
Diretor(a) do DEL

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p1\1
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br

2025/11/26\2025/11/26\204/OFI-GAP481-2025 autografo.PL89-2025Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003300350038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AUTUADO EM Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025

LOCAL DA

Atuação
PROTOCOLO

AUTUADO POR ADRIEL GUALBERTO PAZITO

INTERESSADO (S)

GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

RESUMO

AUTOGRAFO DO PROJETO APROVADO
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